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continuidade do progresso, de mãôs dadas com o povol

Gêstão 2O2Ll2024

GÔVERNO MUNICIPAL

PROCESSO ADMINISTRATIVO ]\i" 086/2022

DO: DEPAiir A t .,..''l I O Dn- Cú-vlPRAS
.\O: GAB|.\ET-E OO PREP'ElT0

Ob;elir':::. 'rr.'...ie' -i:.:.rminação do Exmo. Sr. Prefeito Municipal, encamiúamos os
orçàmenlos rrecessári(rs a c.rntinuidarle do processo, realizados através de consulta ao mercado e preços
praticados por órgãos públicos para a futura e eventual contratação de empresa especializada no
fornecimento de rr-',Í., bur:'cs rli ,limensões totais de 3,00x3,00 metros, constituídos de trilhos
ferroviários 4afá1i1, t. berros 'r-( -nroldados de concreto e vergalhôes de aço, conforme solicitação e

leITnO dC r,llerê,1( i -. rilncxr.

Santo Antônio do Leste -MT,27 de jrmho de 2022.

ü#ÀlBEfro,na,s
R DENADORÁ DO SE'TOR t)E COMPRAS
r:.)À i^RlA 156/202, DF.03t0ZDú71
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5 com o povo!
Gestão 202112024

PORTARIA I\P. 29IT2O2 I.
DE: 02 DE JIILHO DE 2021.

NOMEIA a servidora GEISIANE
VIEIRA DE MORAES para exercer o
caÍgo de COORDENADOR DO
SÊTOR DE COMPRAS e dá outras
providências.

JOSO ARIMAI'EIA VIETRA
AI-VES hefeito Municipal de Sarrto
Antonlo do kste, Estado <ie lvlaio
Grosso, no uso de suas atribúções
legais.

RESOLVE;

Art lo - NOMEAR a servidora GEI§IANE
VIEIRA DE MORAES, para responder pelo cargo de COORDENADOR DO SETOR
DE COlvlPii.\S desta Prefeitura Municipal.

Art 2o - Determinar a Secretaria Municipal de
Administração e Planejamento que tome as providências neçGssárias paÍa a execução desta
portaria.

AÉ.3o - Esta}o;taria entri em vigor na data de sua
pubticaçào.

Art. 4' - Revogam - se as disposições em contrário.

REGISTRA.SE
PUALiCA.SE

CUMPRA-SE.
GABINETE DO PRETEITO
EM: 02 DE JULHO DE20)1.

JOSE AR lrvrArsia vrohdlr,vEs
PREFEITO MUNI aL

R.egistrada na Secretaria de Administração e P ênrento e Publicada por afixação em
iocal ,Je co,; urr:. conforme na legislação era vigor.

-= wwv.santoantôniodol(:st,_..mt.gov.br
sanÍa ,nés . F3re. í(;{;i 34E1.1Jgo - t tp.1e.azg-Or0. Santo Antônio do Lest

ê-mail: prefeii, .:Qsait'.. rct.:nirílrl,). te.mt.gov.br

I
er M'Rua A - iJn 3.4' .



LrcrTAçÂo E coIPRArS
EXTRÂTO 

'C 
COI{TRATO TT 5G'2021

EXTRAÍO DO COI'IIIAÍO N' sô':Mzl

CONTI.^IÀ\r:.: FREI t;-,!11.\ MUNICIPAL DE SÀl.lÍA TEREZNHÂ-
MÍ

cllPJ ra. I 5-03t.669000 1 -1 E

CO TnAIÊ.nÂ: .,-^sÂ o.) sPlT?R IÂTEflÂl8 PAnA O(»|ETnUçIO
LÍDA.IXE

CIIPJ: tob o ." 13.5 i3 978/CT 
' 
-C6

ABJE?O: FçGlsÍF.ô nE -REçOA PARA FUÍrrRA € STEXIUAL
aQustçAo oE Àra r:FrÀr üE co 3TRt4Ào, pÀRA IAt{uTEr§Ào
REFORia Ê ETXFETçOES pAIÂ ATE DEn AS XECES§OrES
DAS secRn rÀRtAS hllr,rr'i, .l.t: DE ?4 fA IEiEZI{HÂíÍ?.
v'ra: ..fl;,\ 1?,Í7lr021 a !i'tti;i2C22
\.';,ô'' ..: fi'Cr.r -r' :f . rrllhã. ê ünte qJetr', ri, e §€rlecentos e
i:. !, rr l- l€:.;:1

,^r Sá,;la, rj€:ir,rl.; -,!l J . : r.ç ruino ds 202 l.

THIAGO CÀSTE .trtr QtBÊeO

D'der!. Munan?,|-Caír!ra!3rt.,').

: ,^!r { iÀO E CoflpÍtils. 11 nú C(,{TRITO N. tr202í

".&ts.ÀL

AÊ 2! - Dibrrinsr a S€cílUa àturid9rl d. AdnnÍústreçâo e Pleneja-
manb quâ tomâ I pío,,ldalnàa nccaasSl pf! a eâorçao dêÉlâ poí-
trrla

Aí l' - Est. PoítaíL €írka sn yt§r na í& & ela Êrrlc.ç&.
Art f - Rn ogúr - .a r. dbgcaliat .ln colüÍLb.
REGISTRA€E

Pt,BUCA"SE

cuwl €e
GAIIXEIE OO PPEFEITO

Eti: 02 Dí Jijijio DE 201í,

JOSE 
^Â!',i.l.aEA 

VEnA ALVEE PiCFAÍO Xtrlott L

Rêgiltredâ .ra SGcrete.lr dr Aatnfttlr!çao c PlânGiáíÍt6nlo € PuHicada
poí afr4âo em ld de coáfia. carbír n l€gida!.o .rn &er.
LUt CANLOo REETOE

rEC'ltÍJEO DE ADxlt TNAçÂO E PLTXE.IAEXTO

5 ê Jr. ho d.: 2021 . Jorml Oficial Elêlí'ôoho dos MunicíplG & Estado dc Mâto crE o . 

^NO 
XV! | N. 3.76á

PRÊFHruRA'REGUR§OS HUIAIIOS
DISTRAÍO OE COI{ÍRA?O OE ÍRAAAlriO POR TEXFO

DÊrERIlt DO X.. 0í3r202t

EXTRA iO OC cCl{Í&' ,''l L. 5;,2ú21

CONTRÂTÁN IE: PRÉFÊIÍJÍIA MUNICIPAL DE SA}ITA ÍEREA HÀ
úT

uOÍ,1ÍiATAtÂ: Bl 4;r; : '.ii,::NCiO ÍJÍ RRT.1 !TDA

O3,1,..!: :.;i,r rl , .JS !ÀiA FUÍIHÂ E EfTEXIUAI.
ÃQlJ'f '1'.lo íra ÉAlIp,Âr :rE collSTnt.EÃo. ?AnÂ IArümIlçÀo
REFORT'Â É ÉOIFICACÔHS 'TRA ATEXDER A3 I CTISDADE3
.lAs SÉ!i-i^'Ía§ :*uÀlc,r'ais DE llÁ|lTA IEREZXI{ArrT.

YiirÉ\f 'À í,,.:l:'_: ) :-,::)

'Jr,,i:..,j: ilrlr jrr], ,.._,1...r sds rr,;: sêt€Ooíttos e iinqrgtl, râsÉ)

)dirla i',rd:,, . -,' i-i .:-. i.tho de 2021.

';lilAÍi!'Jà; i::'-L.l ,ir {al3{:lRc

; f=FL: -, l: ..., ,, .. .,i .: r-1. :g SÂr.TC ÀNTüi{O ÊC, .E§TE

"., j1 .r=cua!n§HUI }{(E
É-.iÂT aÂ,a tl.. 29tr202í.

Por êsb i.Btruínento peíticúk, a t Í*l|]ra flü.lí5'sl & sütg 
^rdí*,írr: Lí:st. Pa§8o! üídica da t líÊltr P:,bl,.rll lnbTE, ccr'l rcdü Írs ddadt

do Santo Anltnb do L&, Etàdo úa ltsto Grcc8o, Íta Rua A, n' ?167 -
,rà.úÍn Saínâ Inê6, fuaitr m CIIPJ sob o no. 0{.2t7 362000í-90. poí
€aJ rr9rcEoôt ntô lsgal, SÍ. JGE Ad AEA \rlHRn ,! |-VEE, b.asilêiro.
ctE8do, Dod*í dâ códdr d! k argdr,lâ RG 1114?8342 SSPÀ,T 6 CPF
tô o nô 667.71 5.7h-12. a ..eli d'lorliÍró OOiIIR T T{IEJdDÊS.
TO TSEiEllÍIE, portador (r) d! cé4I6 rJ" ;.bíilidade RG rd n'. S teo
Íilii,lfÍ r, er;;'tto (a) ílo CPF,tltr lob . , t6::.5§2.Ea i.E7 e.esiíênte a
R.lâ Ja6 Garçâs . s/n, Cer[o. nsstâ ridadq d. Sânio Àntolrio do L6sl6 .
:Ji,', â 6€guií dúÍri,'nindo (r) CCNrRÁÍÀDC {A), âc:xr:..ir,.

1. A CONIR.ÀÍANIE E o (A) COITRATAa,O (A), Êm 0r/032041 frmâram
o co{rtlb tf. 0§/202í, palo qúal r píi *r co,rGou a sagundo lsÍviçc
dGPTiOFESSOR CUISSC À oolb trr\'ir,!. ne dáusdr 1 ' do Cqlffi po.
Í.m.o DereÍÍ'rlnado l{. 03912021.

:. C íÂ) C)f I'"âTADO ,.4), por Í..çê dc :ií,.,rl::clrtc c.z S:t-slado. .;ém

.'.rrc.í.9i... srl(r! :?-t its atá '171'lô;2C: .

3. Em contapÍôEtaÉo p€bs sarvi(ros p.oFssionals reterroc nos itsns a 1.

ttiors8, a CONÍRATÁ}\ITE obrieo.}ss a p4sr ê., CONTR :T.tl!o (A} a

i.j.ntia c3 Ft ilozj0l íDolr rnil s !icl. , ., dci i:l::. r oito c.xrúüyoa).

- r iAi )ú'. TRAIAMTE, pc,' ,',á:.'.êi i . ,í.âs, oôcid,L d€âÉtk da coÍrii-
'|:.i.jf a( Ja;,;rátc -rte :0ora vj.,,":J, .-:jfh:ti-: ::..iíi,.r ,:ra::rdil':ir

,-J,tt?:í;1: "'li; .5.:n!ô rer.:.lCrl l ierlarro qr.ê .-r.azão dos s€rvi-

ÇG r âàri,.dc d.lduolt tda rtá â i,:r1 !.1b, e CÍ,1 '." ATANTE oâgará
â OOIJÍRÁT DO ( ) s qll.dh dê R§ i i4atl G:roi. '..I . !.irc..Éo. !
Srartnls qrlilro í!* a ollanl, |'l!Ír Gê.7 r.wL

5 O íÀJ CnNÍT.ATAOQ {A) cJrcÍltr â C( ÀlÍRATAr,fE dâÍú. bd s íre
.oírávd qDitacáo pE.a nsda mris rêdaí|lêf, a qudorreí tempo e s ouê titu-
lo ía'. em rCaçáo à aEEs ürfatr(kr hrrn colE Eos sel.(:oq pre3tad6.

6. O pr€sêíttB distrab ó í,rns(b :Ê c.r _r lrÍevoi.:,:: ':relretávcl ô5i-
gãítdo B paÍtr8, 8Ou8 lrerúot 48 a. ! !.É:.r: 'x.
; ": !..,a15i Jrr!Êm. FâíO d. .ln: , Írdm,: ,a: r'c r.6S,-, itã3 dÉ
.:'t' ?JAi!:.tt i llk's rq.riI,i t: . CC Cn, .t l.,Iltdo

':. -1, 8i iri, :r ,!8.. -f,aI1 C lrí9r3r:í t-.'r.]n"nÍ'i -: l? Lluai\ iiai dr
:, têoÍ.' r: ".91te ::-n â! dL :- : i;.ri,-' r,u rl'âs al.i1;!'-'

Senb An!ônb do Lr# - MI, 17/IXr2ü;- ..
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:l.ll?i'! e :: i1,r ! r'
.:â;íta -,u:J- -r rr.

.:,,:i: :iltr.. j,. ,,1 '-.
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, ..,:!. 10 uso de suas etÉirigõ€6 l€gâis.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTONIO DO LESTE
Rua "A", 367 - Jd. Santa lnês
.NPJ: 04'217'3e2t00o1-90 

ouADRo DE corAçoES

t il :'

DATA

01853t22 20t05t2022
ENCERRAMLN I CENT:]O DE CUSTO

DEScRtÇÃo

oqg;5;ÇÃo Dt MATA BURRoS
RESPC NSI .-

20t0512022 27 t06t2022 COOROENADORIA DE SERVICOS PU,3I.ICOS

ITEM DESCRTÇAO DO PRODUTO

í 00í.035.153 illATÂAURRO 3,00X3,O0MTS (LARGURAXCOTúPRI ENTO) CO Í Br 'l : :: ', t hrl .r

PROPONENTES

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

J, M. DA SILVA . AUTO MECANICÂ - ME

ELETRTCA RADTANTE MÂTERrArs ELÉTRlcoa l-1 -rÁ - EPP

BRÂSIL ILUMINACAO E CONSTRUCAO EIREL]

19 LED COMERCIO E SERVICOS LTDA

22137 MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

PREÇo MEDrc Do íTEM

'Ll U,r t TOTAL

273 600,00

285.000.00

415 500.c0

,'i,o 500.00

PROPONENTE VENCEDOR

- ;i;c co I

rort- IVLR UNIT

9.í 20,0c 273.600,00

383.520,!C 
I

22137

1986

19830

26850

26849

cóDrco
1986

19830

26849

26850

RELAÇÃo DE pRopoNEN'ras PARTIcIPANTE ;

J. M. DA SILVA . AUTO MECANICA - ME

áÉrnrcn neolqurE MATERTATs ELÉTRtcos LTDA - a 'F

VALOR

466.5J0.00

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAQUIM

l9 LED COITERCIO E SÉRJICOS :-DA

BRASIL ILUMINACAO E CONSTRUCAO EIRELI

4 ,t
17.435.476/0101-58

RELÂÇÃo oos pRopc'lrf ]'Es vENcEDoRE i
PROPONENTES

MUNICIPIO DE NOVO SAO JOAâUIM

TÔTAL DOS PROPONENTES VENCEDORES

Aprovado por

rCIw-ar,o. a;?).,:"1.*

cóDrco
?2137

ü .Ll

EorAÇÃo

I eeenrune

-- _ uNrpApE QUANTTpADE 
]

I

265.000 00 |
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J MARIA DA SILVA - ME
Av. Mato Grosso ne 17 centro Viver Santo Antônio do Leste - MT

PREFEITURA DE SANTO ANTONIO DO LESTE

Orçamento

J MARIA DA SILVA - ME, pessoa jurídica de direito privado com sede social sito Av. Mato

Grosso ne 17, centro em Santo Antônio do Leste - MÍ inscrita no CNPJ: 11.696.746/0001-06,

esta no ramos de construção de mata burro a mas de ano, todos venho através deste

apresenta orçamento dos mata burro para ser entregue no pátio da Sêcretaria de Obra para

atende a categoÍia fica na seguinte forma:

MATA BURRO QUANTIDADE 30 UNIDADE VATOR RS 9,500 (NOVE MIL E QUINHENTOS) CADA

TOTAI. Rs 28s.000,00 (DUZENTOS E OTTENTA E C|NCO Mtt REATS).

São os valores podendo ser alte conforme demanda do mercado dos material.

JOSE DA SILVA
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PRODUftÉ

MÁTÁ BURRO INTtrINICÔ

[ái-á:x?8^lio.rs -v'óouros.
FEHRovrÁRlo rn_:z s ra

S.A.yllsAl oa ve ncriirÂo ue r_s()LIJADO COV SOLDÁ VIC

I',X^'Jâ§llf ;àll"Tl^.ff -^

Ij;ifii'ltI.,','l ,Heoo 
urs or

llnj.lTl, AcoprÁÍn ru íeses
í E á Tá*3.',',.",);\'.ff e n ú n no

I't u\t

V TOTÂL RS

l5.qL,.0O 15.g(trl,00

TOTÁ L
t.t.m0,00

UNDE QTDE V UNITÁRIO R$

UNDE I QII\ZE II IL E
\ OVIlClt \T()S

REAIS

QL I\ZE VIL E
\OVECE\T()-C

RE.{IS

Rua ; Machado de Assis, n.a 497 - Bairro: Ánhân
cep, z+ead-iãô ""ra'rsuera - coiârria/Go

r-one: (62) 36Z6Z3aO /g626_23A2

Jff)
LED

Á

oRC^.uE\?t0.

-.itl&1$'il;:ls*fl*""
I
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ILÜ/],,TNAçAO E

Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste MT.

PROPOSTA DE PRECOS

OBJETO: Fornecimento e lnstalaçâo.

'lÊ.ql'tiFFuf,-{'- lr r+qa. -a ? . ., ,r

Íiz.ass.
8R^SlL

N.2! 0 tL 0{ il, 3034

J
Rlo

35-090L IA.GO

Â Empresa BRASIL lLUilllNAçAO E CONSTRUçAO LTDÂ, cedartrada no GNpJ soô No 17.435.476tI0oí-58,lnscriçáo Estaduat no í0.554,3411.g Situada à Av. 24 DE OUTUBRO, No 3034, OUADRA í6, LOTE 04, SETORAERovlARto' cEP 74'435'090, GolANtÂ'Go FoNE FAx (062) 3256.0454 E-MAIL. brasit,ituminacao@hotmait.com,Neste Ato Fepresêntado peto sR. JosÉ JUNToR prNHErRo BARRoso;;;;;;ã;ffirnto de rdenridade no

f:lrft 
SFTGGo' tnscrito no cPF sob no ozf .8í3.?5í-60, vem apresentar o oi,iamenro de prêços conforme

Ii rrEm
I

I

I

1

lllata buÍÍo intcirigo fabricado cm dois módulos, com
04 vigae do trilho fcÍÍoviáÍio TR-32 . i 8 tÍavêssa! de
vcrgalhão do ír, soldado com 3otda ÍUllG, pintura anti-

MATERIAL

coÍÍoaiva, faixa amarelâ sinalizadoÍa nai lateÍais
medindo 3100 mts,

UNID QUANT

UNI D

PREçO
UNITARIO PREçO TOTAL

1

],
F
V
v

e,t
I
I

, aco!ado em bas

Àv 24 DE ouruBRo N" t.034 eD. ,6 Lr. 04 §I. AÊRovt^Rto _ GotÂNtA.Go - cEp: 74.43s.090
TEtr (62) 3576.7508 _ EtltÁtL: bÍasil.iluminacao@hotmail.com

{5.55O,0o 15.550,0o

ry. * [il*!E rr'--
( l

largura

I

I

i

I

I
l
I

l

I

I

I

I

I

I

I

I

I

I

lde concreto aÍmado mêd.
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EIRELI

LT. 0{ I. 3034

J
Rto

36"00i1L IA.GOflL
ttttu tttnçÁo r co"-s TRIIçAO EIRELI

A
Prefeitura Municipal de Santo Antônio do Leste MT.

69lt9:19t-3: O0 mts
TOTAL

t_.-.-.-._.
- -.,-+

i quinze mil, quinhêntos c cinquenta Íeaia
í 5.550,0o

Goiânia (GO), 20 de Maio de 2022.
PnAZO DÉ E TREGA! 2(, D|AA
\,ALIDADE DO

E8ÀSlt

BRA9IL ILU
CI.PJ! t?
JOSE JUN

R DA DATA DO PEI'IDO.
taa.

RG,:
ItêPRC

APTCGO.
LEGAL

flfttu.ut

uçao EtiELLr

BABNOAO
CPr! O21.8{3.7!l.GO

:D

F
l^
P

tt

AV 21 DE ouTUBRo N" 3,034 aD. ,t6 LT. 04 sÍ, AERovtARto _ cotÂNtA.Go _ cEp: 74.4i,s-090
IEt: (62) 3576-7508-EMÂ|L: bÍasil.iluminacso@hotmail.com
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Ectado de mato Grosso í: .1 t\ 1 .
PREFEmTRA [UNtctpAL DE Novo sÃo .tôAc ]F., r.ll.5.Àrova i t, :- a

COMISSÃO PERMÂNENTE DE LIcIiA . : *'T-*K
CNPJ 03.238 581/0001-S2

Rua CadE€ira da Fumâça, 77. JaÍrrim das Palmeira&No.,o S , ;; 1r T
cEP 76625000 Fonc {Fax) (65) 34791,158

Srig-uÀ,\ív novosaoloeoutrl mt oov bí. ! /ebmait t|citacâo@novosaoroa-

r!

ATAS DE REGIfB-"TFP,O

DE PREÇO.§ ffi
PUBLICAçGHS

k1 )
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/'-t\

--)



Eataoo de f,alo Groüüo
PREFSTRA TUNICIPÂL DE IIOVO §ÀO JOAOUITT

COMISSÃO PERÍ\4.\N,ENTE DE LICI.N,: i}
CNPJ c3 23ô.58í/0001-92

Rua ca€fioeire (h Fumaça, 17. Jsrdrm ,.las pekÍlêiras-N. ,: § , : .

- CEP: 78625000 Fuee ia{) í65} 3479-i 1i ,
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?roccso No A2/2O22 - Prêgôo pÍêsenc id no O2!2A22
Volldodr: l2(dozc) meses
Pelo prêJente instrumento de Regislro de Preços o PiEFEÍÍünA âtüi,lt ,; 1 Í . i{x/í) iÊ,O lôAet- !MreuniÍom-se no solo de L|CIf.AÇÀO situodo o nÚa CrCfOgtçA Dr, : \ ;r, r. .,:-
PALMEIRAS. NOVO SÀO JOAQ,J|M/ML CEp: 7gó25ixr0, Fone: 1óo1 ._, ., :. .:ri:: ., ..\
lBOllAtDO FAIIAS ZÂm?A. poítodor do Cédulo de tdentidode no tOs43ó I 9/SSp-MI e do cpF no 709.438.2ó t-87 representondo nesle olo o pÍefeifuro Municipot de Novo Sõo Jooguim _MT insc!.ilo nô CNpl03?38 581/0001-92 sifuodo no endeÍeço ocimo citcdo e o empÍes-: Fttnia,â tADtAilIE ÂÂAT[RlAlsErÉiTlrcosEllÊu. Epp. codostrocono-crqp.ln. t598a.883/000t-99:,r .,: ,.: , :)). \- . :::.
situodo no Av. Volto Rêdondo, nô g5l. Boino Jo.dim Novo Mundo i-, : i:rr,r: :..esiodo de Goiós - nesle oto Íep(esenlodo poÍ seu repíêsentonte ,e, . : ,j , ._Ê31C, , (... .,i^i,?EltEllA lElnÃO, brosileiro. empresório. poílodor do RG n' .to22oo2lDcpc-co e inscÍito no CpF sob no828.1ê9.871-19. residenle e domiciliodo no cidode de Goiônio, estodo de Goiô:. nos tennos do Le, FedeÍol
no 8.óóó193 e suos olteíoÇÕes. do Lei Municipot n" 10.520/2002 e den-t.:s ':,-.ir ^- = I clrti.:c.ret 5 prlrs-i.-; sconsoonleosclousulosecÔndiçôescons'onlesde9tê'i5hUmenlocci(
reso^lvem efeluor o Registo de pr9ço. conforme decisÕo olconçodai , ..,, ,. .: .e
oo Pregôo Presenciol no O2lÃ22. nos condições em que segue:

oA S!âÂEIRA . DO OE{ctAUsut

!,!._{ryesente ê.lo :erl. ir;.cbjs,o o IEGISIRO DE pi;ÇOS pAtA 
'l.-t 

r Cr.., l-tr1.. :ã3 ]EE$?tÊsAPAnÂÊotNfctiâaNroDEiÂATA-BUttOINTEIR:ÇOrABnlcÀ.D: I i jip:,:: t{ iiiAÇO, PllÍutÀ ANn-CORROSIVA fAtXA AilAlEtA SI$ÁUZADOiA, ,iü(., -.ri,,u tr. .]A5! ti: Lr-,ri_i§IoAlliADo, ?AlA A mailurENçÃo DE arnADAs viclr{Ars No tut{tiÍpto or ióúo sao JoAGtur, coniornre
especiÍicoçÕes e condiçÕes ccnslonles nesle Ato Ce Qsclistro dê prêc.;.
1.2. E§te inslÍumenlo nào obrigo o PREFEITURA o firr:c. c>ntroioçôes .,:.r! .. t-f:.:.. .es ,i(:i+odos pcciÉf ,Jo
ocolTer liciloçôes esp=cíiicc poro oguisiçõo do(s :i_ ,: :sÍs). obeCr :r : , ,Ê .i .,__:.

Ossegurodo oc dê13-f.: :iI :gi:ifo o preferênciO : , :ecimen,o r, : (: | .a

2.1. A Âto de RegislÍo de píeços, do fiÍmodo. ter:r
ossinotuÍo, podend. :er pronogodo, por oté idênt c:
bose no Arl.4'§ 2' r': Decrelo 3.931/01 No.moi.\:
8.66ôt93.

3.1, O geÍenciomenlo deste insl,umenlo cobeÍó
oirovés do deporlomento ce compros. no seu osp
ospectos legois

22' A Delentoro do cto deveó moniiestoÍ. poÍ escdtc. seu evenluol interesse no pronogoÇÕo cio oiuste
em pÍ@o nõo inÍeÍioÍ o ô0 (se§§er,ioi dios do rérminc ce suo vigêncío. .A inexistêniio de pÍonuncioÍier.io,
dentro do píozo. doÍó enseio ô AdminislÍoçÕo, c teJ exclusivo cí!êr _ -JÊ, a-).,rover rrvc, li:iicça,
descobendo ô Detenloío o direito o quolqueÍ íecr,Í c .,J indenizoçõ(
2-3. À PrefeituÍo Municipor de Novo sôo Jooguim, r,c erercício do iite, . ', : )ss:. : . :, , ._ .á i.de exigií que o Dctrnloío, conlorme o coso pÍossigc no execuçõo ilc a..rjJsie. pcro pericclo de cté óo($3anlo) dor, o fim de se evits brusco intem-pçôo nos fomecimántos. medionle oditomenro controtúotrêspeilodo o prozo Íixodo nesto olo.

MUNiC rP {L JE NC,y€§ôO

""'".ot:"nin

ÇI.AUSUI.Â SEêtINDA - DÂ VI tÂGEN

AüAÁTADESCfIRA _ DA GE REI'-CIcrAusutA
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Eataôo dê Eto §rlaao
PREFEITT,RA f,UNIcIPÂL DE I{ovo sÀo,JO,r(,J i

COTIISSÀO PEqí\,I{NENTE DE LIC'-7 i ::
CNPJ C3 23r.581/0001_92

Ruâ Cacfiocire da FumeÉ, 77, Jardim das palmeiras-Norc São ;oaquirâ-MT
CÉP 76€,;l5ff,É Ecie rFar) (66) 3,t79.1 158

nt"tJi U 022A
Fl§.1

CI.AUSUTA QUÁã REGISTRO

execuçÕo do Ato dê Rêgistíô de PÍeços. A exislênciÕ

CO{.ICRETO ARI,IADO MEOINDd
0.60X0.30X3.00MTS. COIr, CAPACTOADE DL:
PESO MíNIMO PARA 70 TONEI-ADAS,

conferen.-\
)/

TELA METÂLICA - DO T|PO Ír,IATA-BUR
lNTErRtÇO 3,00M LARGURA )12
COMPRIMENTO - FABRICADO COM 04
D,E TRILHO FERROUÁR|o TR.37, 1

TRAVESSAS DE TUBO DE AÇO OE ALT
PRESSÂO DE 73,00ÀiÍt' DE DIÂMETTi
EXTERNO {5.5MM DÊ ESPESSURA).
COM SOLDÂ MIG, PINTURA ANI]CORROSIVA
FAIXA AMARELA SINALIZADORA
LÂTERAIS, ACOPLAOO EM BASES DEAPOIO D

1 JRC UND 100.00 I RS9.120,00 RS 912 000 00

vAr_oÊ roTAL R3 9í2.(x)0,00

l.l. OS quonlitolivos Conslonles desle Onexo j:'ta meÍOmen a : r, :-; rar:: ,nç i^.1t1 91.,
obÍigotoÍiedode de conlÍotoÇôo pelo AdministÍcÇa l. nôo poderijrô : i.. ) n:)-r c)r, i1e.cjos
como ÍeleÍêncio poro pogomento. duÍonle o vigér-..:;cr do Registro Jr. , :. ,. :.. ,u: / fi 'ir, L,E i _:3 _cn1o
referenciol poro o eloboroçõo dos Fopostos do; licitontes. Tol êsiirnotivo ttocteÍó soÍreí ccréscimos ou
supÍessões. sem que isso iustifique molivo poro indenizor o odiudicotório co ( e'tcn rs,
4.2. A quonfidode é mêro ellimolivo poro os píóxino: 12 (ctoze) mere;. : i ). r r:'r. :cidc d* ocordo com
o§ neces§idodes do Secretoíio de Obros do Municiêio ce Novo Sõo J:: I rf rlrt r. :i f.:f |r:r.rrenio
e pogomenlo os quonliloti'/Os eÍetivomente fomeciJ,:: .

1,3. Os produtos serõo solicitodos de lonna porcelsda e.deverôo s€Í ? :r _-: .- ú.lue.e,;c ,rrL_írr:úoo
pelo setor responsóvel, sendo de lolol rêsponsobilidode do Licitonte Vencedorc os cuslos dírelos e indiíelo§
necessórios o pêííeito execuçÕo do enlrego.

rffimnBmil
5.1, É responsobilirJ.Ce Ca ernpíeso íomeced6íO c Í.:lgo dos píodLrcj :..: (l.ic,l , cilej ir: f : L,l;.,ros
dotos esrpukrdos. be,n como nos condiçôes e§tobelecidos no edilol.
5.2. Forneceí os produlos/seÍviços nos erpecificoçôes e com o quolidode exigldc;
5.E. Pogor ,odos o§ l!'ibulos, despesos com konspcli-= e oukos Cuslr s q ;1 n ::c -: Õ1, \.e.hom c incidir.
direlo ou irrcüretomenie, sobre os iÍens Íoínecidos;
5.4. Monleí, duronte o volídode do Ato, os mesmos conc'iÇôes de ho:i,it.. : 1.,

5'5. FomeceÍ o obielo nos tennos eslipulodos no prúpcsto pÍeÇos e l€ii]lc ::€ i:eierer:c;a oa :;;icj oe
liciloçóo.
5.ô. Â Íornecedoío reconhece os direilos do Administroçõo. em coso de rescisõo odministrolivo nos
siluoções píevislo no oí1. 77 dolei n.8,6é6193.
5.7. Em coso do nôo cumprimento dos e5pecificoções eÍgidos no r,-tit : s ) s,; r: J:,, ,. ,.,i;i(r{ó
pelo ÍeolizoçÕo de novo entÍego de píodulo. sem ôn..i; clgum à con.,- h
5.8. Responsobilizor-se pelos donos cousodos diíeronlenie c Controiorire o!, s reraeiÍos. ciecoíentes oe
culpo e dolo. quondo do ex.ecuçõo do torneclmento, nôo excluindo ou reduzindo esto responsobilidode
o llscolizoçõo ou o ocomponhctlnenlo pelo Conlrotonte.
5.?. Levor imediotomenle oo conhecimenlo do Ccnlrolonte quc.isq'..' :r:,rr. ! rir1o.:ie,i oc )ÍlCo§ .o
ÍoÍnecimento do obielo.
5.10, Presls informoções/esclorecimenlos soliciloêc: pelo Contr : : i . : c a,n r:, í, :..rí)5
reclfmoçõês inerentes o, if,rnecimento do oqeto. principoÊÊnle quor,io o quoroode, pícvidencionoo
o imediolo coíÍeçõo dos deliciêncios, Íolhos ou irreguloridodei constciocjcs peto ContÍoton1e.
5.11. Sujeitor-se ó omplo e ireslríto fiscolizoçõo pcr co:t comoonhomento do

CI

i
re50onsobilidode do fornecedoí pelo entrego do pr,lc,r .()
5.12 ApÍesentoÍ os Aulorizoçôes de Despesos nc l.il. jir

L-
n

\

ElncrE

DESCRIÇAO T
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Eatadü i.r ilío Grorso
PREFEITIÃA lf,NtclsÂL DE I|OVO SÂO rC. r(,.J,

COMISS,ÂO PE'II,I {I\iENTE DE LICITÁÇÃO
cNPi C3 238.58110001-92

0c,l?2L
F.trÀs.Àt
Ft5 3

Rua Catfiocira da Fumaçâ, 77, Jardim Ces patmeirâs-Novo Sâo Joaquim-MT
CEP 78ti25000 F.: ne Er{) (6ô) 3d79-,t158

,n4ÊEge!9!9:à+ . :.-
5.13. Fomecer o objelo do conkotoÇÕo de oco',i,: com os p,:Cr
CONTRATANTE e de ocoícro com os noímos técnicas :rc.lbientois e lear;
5.14. O Õnus deconenle do cumpÍimenlo do obrigcÇÕc dê Íoínecimenlo. Íicoro o coÍgo exclusivomenle
do CONTRATADA:
5.15. Comunicor ô Íiscolizoçôo do CONTRATANTE, poÍ escrilo. ql'oncô v€,r;Í;..-. quoisquer conciçôes
inodequodos o entrego dos Fodulos ou o iminêncio c6 Íolos que pr,, c , : r rri l:+ it.ik: :re.úÇõo
do conkolo:
5.Iô. Coso nÕo o foço denho do prozo esliputccií o CONAAT !. r.1- ! or:ar(, Jesc,:,í tüí o .,otoÍ doressoÍcimenlo do foÍuro o vencar ou cob{g em,urz.o:
5'17' A cordrotodo nõo Podstó koníort o orrbcm, no lodo ou am p6lê. o(o) pre:êÍrL ofo dâ rêgkho dêpÍ.ço./codroto:
s.lt. Ploneior o ênrrego dc produios/seÍvÇos j-n.:.lente com : F i ).. t : Jc :Ê.::.etr)rio
solicilonle:
5'l?. Preslor lodos os esclJÍecimenlos que foreni ;i. :iiodos pelo.;;:, , (,: :: j, lcr.:.t:,\TÂr..j.E cujos
reclomoçôes se obrigom o olender proniomente;
5.20. Aceitor, nos mesmos condiçôes conholuois, os scréscimos ou sL,pressÕ€s que se Íizerern necessórios
no 

-q.ronlitorivo 
do obieto de!Ío licitoçõo, oté o limite :e 25% (vinte e í:: rc ,r :.r li: . . 

I dc ..,(.1161Í corircrodo:
521. Nôo hovendo possibilídodê de enlrego dos ite rs. -'r'ritir Retotó:ic ) . . _ l: 

, j..::c Je! - 3,.r,jc
oís, motivo(sl do impossibútidode;
5.22. Obedecer rigorosome nteô O.demde Fornecir :_ ri.)quontoô€:. 1::j : L:,: .. dotcs iroíor,J5 locois
e quonlidodes.
5.23. A CONÍRATADA obrigo-se o .Í,-JnsportoÍldeslocor âÕí suo conto e rijcô ô,; ilÉr: soltciioclos.
524. 

^ 
CONÍRÂTADA obíigo-se o st_rbstiluir pronlom,s,t;: cs ilens que e.t; :,!- :,. iÊ:aco.:,t (:o,',r o que

foi so$cilodo pelo fiscot do conkoto.
5.25- Colocor ô disposiçôo clo Controlonle todos os r''eios necessóric ! à . ) !r, ,(,:: :alo:,c :iuoiidode dosprocfiJtos,permirirxJooveritícoçêoCesuocontom:1._r€comosesp:ci,::;ir::
516' Atêndêr ínlêgrolmenie lodos os exigêncios e êspêcilicoçÕes inseriáos no TeÍmo de Referêncio
foÍmuloclo pelo Secreiorio solicitonte;

iil ll 'I ü:mliilltGE f
ô'l' Fimq Controlo e detemÚnor o execuçôo do oiij r Õ quondo hoLveí 3.,] oitliJ r€oi do d spo,r.i;lidode
finorceiro poÍo o quiloçôo de seus dêbitos írenle o consignotffolcontàiodo. sob peno de itegcridode
dos olos.

(. !:: Emilt oíderÍl de foÍnêcimcflto êslobelêcendo die. hoÍo, guoniicolle l:rc:: . ílennc: into7616r6".
que ochoí peÍfinenles poro o kn cumpÍimênto oo ccjeto;
ô.3. Proporcionor lodos 06 Íocitrdodes indispensó rei: o boo execuçc ; J, ; r ic:oq::r,; c(.r r.Jrucris
inclwive peÍmitíndo o ocêsso de empÍegodos, íJ,e;--,sios ou Íepres€r. -r,1.-: :,;..: aonirc;ado §r: r.r stroi
dependêrrcios.
ó.1. Rejeifor, no todo ou €í11 Poíle, os moteriois entregues em desocordo cor.. o: abngo^Ões ossunridos
pelo toÍnecedoí.
ó.5. Efetud o pogomento ó CONÍRATADA. nos condiçoes eslobelecidcs r . x , r:
ó.6. Nenhum pogomênlo:eró e'etuodo à empres: :,rc,udicolório. :n< r r. , ,i)r.r.r :i i ii,_-.- i^-óc
qudqueí obtrbroçÕo. Esse íoto nôo seró gerodoí ce üiÍeito o Íeoiustomento c-5 píeços ou o oruotizoçôo
monelório.
6.r. Nôo hoveíó tob hipólesê olgumo, pogcmenlo orri,'cipodo.
ô.8, Coordenor e fiscolizoÍ os enhegos perlinerrte, .: r tquisiçÕes n.;rr ,:. ::li(,-a,;gerle geLc
empÍeso CONÍRATADA.
ó.9. Gorontir o DelenÍoro
fornecimenro, sempre qu
gévio e omplo pe jqL/,so;

do Regi:l:o de PÍeços. des i:, :.r e em iguclc:: Jt l ., r e 3i. _ :, eÍt -i,:c:c no
e os preços Íorem compo:i, e ! c.fm os preço: oe rnercJco constotodos medionle

ó.10. Negocior com ü Detenloío cio Regkko de preç t: sem
pe§quiso de prêços esliverern menorês que os Íegistioí. lsl

d,. preçol ce nrercodo resultonter do

fl
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Ertado de Íreto GÍosso
PREFEMJRA M.lilEIFAL DE }IOVO SÂO JOÂQUifr

coMtssÃo PERMANENTE OE LIC|TAÇÂO
CNPJ t3 ?38.581/0@1-92

l.t . .'i:"az

Rua CacàoêiÍa da Fumaça, 77, Jâr: rr, l,i Pâlmeiras-Ncvc S i-
cEP 7862s00C Í.. i.I FãÍ) (66) 3.479115 ]

Sit6.t r\.fiv.noyGaoÍosulírr nü oov br - rietr.r i .Êdacaotanore 
I r ,I

7.1. A Alo de Registro de Prêço leÍó votidode o( ,doze) mesei

l-..,1

P.flÀ1Àt
\.S *. 3o

/n
l)/

ossinoluro 2710112§22 cité o dlo 2t l0l 12023.
7.2. É responsobilidode do empreso fornecedoro o enlrego do obietc conforme especiÍicoções e dêmois
dilposiçôo desle teímo de reÍ€íêncio e nos condiçôe! e;tobelecidos .o êJ lít
7.3. Os ilens seÍÕo enlregues de FOR Á PÁiCEl.ÁCÁ ,t':vés de A_r:.iz
empreso conlrotodo efeluoró o enkego. nos quoni i., -j is solicitoi,rr ( r, i,r]: : r:, ,rcn.e
no sede do municípío, ou em locol píeviomenle dEiig rccio pelo sec-e:c, 3 5i. !; : te.
7.4. A Conkotodo deveró fornecer em coníoímidode com o solicitoçõo. os produtos e etetuor o suo
enkego no prozc :ncxireo de:

Al iáAÍA-BUPRA: l0 l&zl diaz opós o emissôc (jr oÍdem de for:e( - -r

,.5. O licilonte vencedoí cteveÍó op{esentor omostÍ.ls cai moleriois F,:..a .. : : r 3;r ) :r i(t: . ,.:. .1u

ônus poro o Conrotcnle. quondo solicilodo:
7.6. O moleriol seró recebido provisoriomenle no rnJi. enlo do enlÍêgo,;uru ,i-ji:., Ge veriiicoçôo de suo
coníoímidode com os especificoções exigidos e, em deíinilivo, no prãzo de 05 ctios úteis. contodbs do doto
do enhego.
7.r. or moteíiois deverÕo seí novos, sem quolquer ircício de uso, p::sr : r :.í.'- l'a ccnl.o dÊÍe;tos de
Íobricoçôo, tendo que ser substituído lodo exemplc;:. cJ(. opresenloÍ i..t r , 

..

7.0. seró de inteiro responsotilidcde do empíeso cor,i.o"odo, os des ltrs . ( : . : :)rr I r if).,.r :r.,;oÍgo
e descoÍgo do moleriol, e pessool de opoio poro c konspoÍle e enhego dos produtos ouÍonle o perÍoào
de execuçõo do conkoto.
7.?. A AdÍninislÍoçõo Público poderó se recusoÍ o recebeÍ os produlos que no momento do entíego esfe
e§têio eín derocoído com os e§pecíficoçôes do ter.i,: Je reÍerêncio, o,.r rl: r if :: . : ;trrr r:.i,,-:ec.,ê "r:ic c.konspde, circunslôncio eslo que seró devidcr.rc rt: registrodc .-r .. : ; : eri : r :. r: ,-. iloodill&ot&o.
7.10. É reponsobilidode cto empíeso fomecedoro c e;rtrego dos ilens nos quonrioodes, no troÍorio e d,rlo
eslíprrodo. bem comc nos condiÇÕes estobelecidos nesse lermo_
7.1l. Scrôo recebidos openos os itens ctescritos nos cuontidodes estJbetecido! nos Airlorizo;ôes cie.
Fornecimento. 

^ 
êmpíeso conlrolodo deveíó segui (j: a.bnloções C:, íi: I : : !r,frc.

7.12. A fo$o de quoisquer dos píodutos cuio Íomec,Íín.o incumbe <:: r ,,:, f,r,:)( ) -,;,ü
podeío sêr obgodo como rroüvo de forço moior por: ô olroso, mó r,x:r. ;it:. ?.{ê(-._r:r5.,, ,n,,e,go
do obieto desle terrno e nôo o eximiró dos penolidodes o que estó sujeilo pelo nào cumprimento dos
píozos e demois condiÇÕes oqui estobelecidos;
7.13. A empreso deveÍó colocoÍ o disposiçôo clo ccnrJlonle lodos os meios refÊ:sóÍios ô cornprovoçôo
do qucdidode dos ilens enhegues. permilindo veriÍrc l; -.( desuocon.).r i r.:: r i:; .,:i)i:,!c:çÕei.
7.11. Os itens deveÍÕo ser coníeÍidos no presenço : ., i c :i cle côil*,a , 1 :
,.15' os ilens deveÍõo ser de exíinio quolidode, nê? : :| j tolerodo i. ,:r : j. .r r.i,. .: i --,: , a,ls ou
Íeulilizodos como ilens solicilodos.
7.1é- Em coso de .a: :'- ^,l2Iimerlc dos especificoÇÕes exigidos, ou dc eÍro e deíeito no enkego do iiem.
o empreso conkotocio deveró eÍeluor o enkego dê iro'ro ilem no prízo mó:lmc Ce 72 (:etcnto e duos)
hoto3. dcondo com looo5 cs despelos decoÍÍenle! c: !(,comoÇÕo : I i. ),;a ,. :, .l
7.17. Os iiens. bem coí:rc, os quonlidodes serÕo pra,,i.l .ri )nle soliciic. i j : l.t- 1,.i(. ...-.j_
do secretoÍio solicitonle.

C IÂU5 A OI}AV _ DAs CONDI ÇOES Df PAGÂâ,iÊNIo

8.1. 
^ 

empÍeso licitonte de.reró opresenloÍ com o: 3 .' d Jlos os noic . s , : : j :. : eir,Í: -.-jênies
oo foÍnêcimento dos píodulo§, devidomenle pÍoceljc-i;s com looo5 c j, -.. e-,:-:,: ,. j., ,;;slrr.ose devidOmente Otestodo pelo servidoÍ desig',6ç]o pelÕ Adnri,iis ,..(. j ... -. rvenc( o,n;ü estor
ocomponhodo dos cópios dos O:dens de Fornecim"nto outoÍizodos Deto Setor de CompÍo! do prefeihtro
Municipd.
E 2. Poro hobilitor-se oo pogomenlo o CONTRATADA deveró opresen ror
Serviços/Foluro junlomente com o comprov oÇõo dl :,, (

nre

(: )

ol de

('P'
l,eS de
oduror.

por meio de

E.3. O pogomenlo dos nolos fiscois Optesenrodcs e , .: v:dOme ri
Ordem BoncóÍio , no prazo dc olé i0 (lnhÍu) dlos do mês srr ênhlirrâ

R^ÍAA
6.t1. Os pogomen
0.5. O pogomenl
Ordem Boncório.

,os eslÕo condicionodos o opreser.lci;io dos Íe
o seró credilodo pelo CONIRATANiF em Conto o

5



Estrdo de alo Grosso
PREFEMJRA TUI{ICIPAL DE I{OVO SÀO JOAQUIT

COMISSÀO PERMANENTE DE LICi'"ÁCÁO
CNPJ ( 3 : :i6.581{}001_g;

Rue CsdDêiÍe dâ Fumaça. 7, Jarc,nr iar Palmêifês-Nr.t S : i : L r.

CEP 7€&15000 Fcô(. !s í) (66) 3{7911, ,

000223
r.'ú.5.ÀL
.'LS ata
,íâ,

descon odos te,
Psgp o rbvoÍecüo,'
E.ó. Seró coír§iderodo dolo do pogomento o dio errr :rr,e consloÍ c,l-rc : r ri J-: . C)Íd3m Boncó6o poro
pogomenio.
8,7, Se o Nolo Fhcol ÍoÍ opíesenlodo com er,,,.), .e-ó devolviC(: : .r: : ,:: :-Í...-^ô,) e
íeopÍesenloÇõo, ocíescenlondo-se no píozo fixocl._ ;- .,,lern 7.? os a.; .; ..- ! s.: ._..i:,creÍlt L:, -.É ; _c:o do
devolrrç66 s o do reopÍesenloçõo;
E.8' f'lenhum pogomênto seÍó eÍêtuodo enquonlo pendenle de liquidoçÕo quolquer obÍigoçôo finonce'ío
que lhe foÍ imposio. em virtude de penolidode ou i':cr i^rplêncio. ser. I rr : .. c:irs.:cect,jctiiccàc
monelóÍio.
E.9. O Controtonle nôo eÍeiuoÍó pogomenlo de lít.rc J,;scontodo. t,-r 1 . : :cf r: c ::r.c
bem como, os que foíem negociodor com teÍceira-i Jcr intermédio üo c;.:,oçôa üe i(lci{yrng
t.10. A ,*ots Fbco, dêvetÚ têÍ êÍrcorrúrrrrodo poío poçto,li!ênio ocompânhodo Dor ccrÍidôes de

ftcob (Iadrní, crrduo, e murdrllpo} ertgl&r, aê3rÇ fdilor, bcnn como no conhato ou paÍ
Lcí.

S(l!:rtliw novcsaoioaourm mt.oory br - É"i:: a: i;cíacaole[oa:-!jl!r!i_I- :
8.5.1. As loros rcbranÍss ao Eavb dc 7ED a/ou DOC sênio êíbrrvomênrra

CTAUSULA NoNA - oA uTtlrzAcAo D4t[ElEçl§It
PARTÉJàftTEs

t.l. PodeÍó utíizor-se do Alo de Regisho de Preços guotqr7sÍ o.t6a ou en.idod.r d. .Àdmiiis.íoção .:1ue nôc
lenho porlicipodo do cerlome. medionle gévio Co,i!r-':o oo orgôo gare i t,: : r r ,(.te :li,:. Je /icco"rente
compíovodo o vonlogem e, rêspeiiodos no que coubeÍ, os condiçar)1 r; .: ):i.t t1:; ç; _.,:. ,s no lei
FedeÍol no 8.óóó193, no ort. gódo Decreto Federol n" 7 r.?lll2013. reicl. , ::s,, ..:

de PÍeço§;
t2. Coberó oo{5} foÍnecedorfes] beneficióríoísl do Aro de Regisko de PÍeços. obsêrvodos os condiÇôes
nelo eíobelecidos. oplor pelo oceil$õo ou nõo do fcmecimenlo. C,...d: :r: -ô. leic crejuiicict .f,s

obÍigoÇÕes onteÍiomente ossumidcs e que o consu tu Jo óígÕo geÍ( | ji . ) .\r,..
?.3. A PreÍeift-ro Municipol de Nos,o Sôo Jooquirn :e.3 o oígÕó r: i:( r: )r: e t.roloe
odminislroçõo do Ato de Ragiskc, Ce pfeçcs decoÍ ri-:s destc i:cilc( , ;

AO DE PRE a\ouACTÀU I'úA DECIMA - DA f,TÂDE

!!.l,Os preços regiskodos serôo fixcs e iÍreoiustóve:., !- ,lrnteovigên:,, . : ,:.1:i:
l0.l.l, Considero-se Preço íegistrodc oquele olÍibui.,.. ::, )s molerioi§ : . , l,
oté o enLego no locol indicodo, !ai! como: hibutol Í' :tslos, tcxot I . ::l
porofiscois), lronsporte, embologer§. seguÍos, flÕo-oe-obro e qiJciquêÍ ciespeso,
complemenlor e oulros nÕo especificodos nesle Eciirol. mos que incidom no cumpriment

! a cle Pre;os:

. ; .3
ocessóÍio ê/orJ

o dos obrigoÇôe§

1-' ,.] pcaü n rer cs.
, r i ;',Ju

ossumidos pêlo êmpíeso delenloro do olo no exec!çôo do mesmo.
10.2. Os preÇos podeíõo ser revislos nos hipóteses ci, osciloçÕo d€
devidomente comprovodos, em decoÍrêncio de siliJoi Õe5 previslcs r

ort. ó5 do lei ô" 8.6ó6193 e otteroçôes ísituoÇÕes supe, \ 3r,ienlês e in::
Íolo do pÍíncipe, que configurem éreo econômico extrcordinório e ertíc:cr.::ctuc,).
l0'3' O Órgôo Gerenciodor deveró decidir sobÍe o revisõo dos preços ou concelomenlo do preço
íegislÍodo no prozo móximo de dez ctios úleú, solvl ']ciívo de ÍorÇ: n e cr i.ie./ .,lmêate iuslificodo no
FOCeS5O.
10.1. No coso d€ reconhecimenlo do desequi t,-.5 êconô^ilic( - -r i:!í::, i: .-:-:e
esfobelecido. o Órgõo Gerenciodcr, se jusror corr: ,r r,:, pcê=.,1 r t _::,r:,ri :,:,
libêÍondo os íornecedoÍes do cornpÍomisso ossunlido sem oplicoçõo de penolioodes ou determinci g
negocioçõo.

*F !jr-'il.'j: fl$.r $mm
ll.l. A olo poderó ser rescindido de pleno direilo. rcs .irpóleses o se! r_.
11.2. A íescisôo pelo AdmldrhoçõG Doderó oconer qurondo:
I1.2.1. A Detenloro nõo cumprir os obrigoçÕes constonies do oro;
I1.2.2. A D€lenloÍo nÕo foÍmolizoÍ controto decoíeife co regisÍío de §
equivolenle no prozo estobelecidc. se o Administroçô,: :rlo oceí1c. sl

reacs
j

(

t
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I1.2.3. A Delenlorc cer coJso o rescisôo odminislÍoÍivc de conhoro decorrente do registro e prêÇos;I12.4. Em quolqueÍ dos hipóteses de inexecuÇôo -cÍirl cu porciol do con''o.o eec-orrenle do registÍo depreço5;

it'it: IEi§ürtrEr

I12.5. Os pteços regisrrodos se cpíesenloíetn supe-'nr.s oos píotico,J.,s -,) f, ,..1 , :. rc,o Íi c; Delentoro ,rõoocêitq o ÍeduçÕo;
I l'2'ó' Por rozÕes de in,eresse público, devidomênte molivodo e iustificodo pelo Aoministroçôo:ll'2'7' sempre que Íicor constotodo que o ÍoÍnecedoÍo peÍdeu quotquer cos ca.oiÇÕes ce r-,cÕiíiroçôoe/o^u quoliÍicoçôo exigídos no licitoçÕo.
ll'3. A coínunicoçôo do rescisÕo, nos cosos previsros no sub eÍn n.I ,;e.rr: Í,.,: ;:res.<,:: r,ne 1re ou ooÍconespondêncio com oviso de rscebimento, .juntc rr.:,:-ie comprov(;..:( _ ( 5 : r c r,.! -,1,..r.rt ., i?.!á- ^.^reçjsÍro de preços. No coso de ser ignorodo, ixco'rrc ou inocessíver o 

"nu"-,_Jo- 
o; 

,i';";i;: ":
comunicoçõo seró feito por publicoçôó no Diório oficiol do Blodo pcr 02 (duos) yezer coniÊcu'yot.consideíondo-sê concelodo o regisho o portií clo últirno cublicoÇôo.lI''' A íêsci§ôo pero Dailarúoro pooeró úoner quoooc, medionre soia:r r.iorr.r ,: (Íi1(: c r:,l1cro\.cr esrcíimpossibilitodo de cumpriÍ os êrigêncios do otoll.4.l. A JolicitoçÕo do Delentoío poro concelon er to do preço r,):i! ,: : . _: !sr:, ,: n_,.i :; .c11onlecedêncio de t0 (ililto) d6, focultodo ô AJr,.;isroçôo o cpricsÇco q..r penolasoces DÍelijloscobívêis, coso nõo seiom cceilos os ÍozÕes do pedido.ll''â A-re§cisÔo ou suspensôo de Íomecimento com,undomento n6 crrrql zg rn:: 10 xv cl:: Lei recjercl nog.óóól123 deveró ser notificodo.
ll'5' A Admínhtroçõo, o seu criterio. poderó convcas,. pero ordem :. r - ;, ,,íl: .: (: ,siri :..:,Jcs. nos

!ilfi.* 
disposlo neste editol poo, medionre o,,..c :r..ncoídÕnci.: . s i, :4,i rí: lt.: :,-...bjero

I l.ô. Aplico-se no q"-re coubêr o d;sposto nos orrigos 78 e 79 do Lei g.óóói 93.

lZl. De conformidoce com o ort. gó. do Lei n.o góéá,i3, oluoiizcd,t, :produtos suieitqó o emprêso. o juízo do AdminishoÇÕ:.. o mulro de cl
g^quiriÇôo. oté 30 {trrr,ci d;r--:s opás este pÍozo seró cãUroOojuÍo de lq
12.1.2 A mullo previsto no ilem l2.l seró desconloio dos cÍêdilcs
Municípío, e poderó cünluror com os demois sonçõe! cdminisrÍotiv( :ilem 12.2, otíneo ,,b'':

122. Nos ieÍmos do c l'g: t7 óa t-e. g.6ó6/g3, oluoii; oi.:r. pelo inexec. .( : j );ic,:.1 ,: t:- *Jo cíot otlielo odquiíido, o A i-'rr!rc.çõó Foderó spficor oi;l . encedorolsl. r.,.. a " 
,," i;l,rir:oçôo no Drório oficiorv do Eslodo, os seguirl. i .':'. ^rirjo.je.:

o) odveÍtêncio por escrilo;
b) oplicoçõo de multo de 2 % íc,ois poÍ cen,cl sebÍe o volor loto, . ( i ,: .cca,: e:eluodo_ peioinexecuçêo dos obrigoçõe constontes desie tnitiurre rto;
c) suspensôo temporólo d^e porticipoçôr: r,l-) liciloçôo e iÍi1 . -y:;1 cs ::.- ÍoÍf,, ccrrr oMunicípio, poí píozo nõo sup€ÍÍor o 2 (dois) onoi
d) decloÍoçÔo q: inld:^"íd:S poro liciloÍ iunto o Adminishoçôo púbtico. enquonio perduíoÍemos molivos deleíminÕnles do pwtiÇôo. ou olé gue seio píoínovk o' o reobítitoçoo percnle c oróÊrricoutoíidode que opticou o peno$Ooáe, de ocôído com o inciso lV do ori. gt Jrl ;-..t ,. é56tç3:12,3. se o conrrorodo nõo procêdsí o recorh;mênio c: rrulto no proz,) J, : ;.; li :srr.ri: .3.iJoos rcinrimoçôo poÍ porte clo Municíptio, o respecrivo volor seró dêsconlü:lc _( . :i I c .: .. .,,.,_r.-,

ffi:Tr:tr:tfu,t""lrr.r 
nôo forem suhcienres. c voior que sobejo, se,ó en.o*,nioào àu. "^"."lJjl2'3.t. Em se trorondo cte odiudicoróÍio que nõo compoÍecer poío reriroÍ :. \.:.c { i. Empe:.}rromutto nôo recolhido seró enéominhodo ú;.;ã;ã";to Assessoricj : .:,: -.

l';1'^1t-*-::e -oPlicor 
o penolidode cooera re.Llt"lno prozo d: ) . - : :; Li,i j f,ctenclo cro intrnoçõo. podendo o Adminhtroçôo rec _-r..:s:deror suo dt:., rs _. . ,,a.,_ , ., ,devídomenle inÍoímodo poro o oprecioçôo edêcisÕc superior, deniro d: ,"a,_._ proro.

o voloÍ Co

Í
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13.I. As despesos decoÍÍenres dos conholoçôes oÍiundos do presenle Ato, coíÍerôo o conl dotoÇaiooÍçomeniório. indicodo no momenlo oporluno. n05 orocessos odministÍotivos de uÍilizoçÕo do Ato
.:

14.1. As porles ficom. oindo, odslritos os seguinles dispos;ções:
. l' lodos os oiteroçõês que §e fizeíem necessóÍios serôo íegiskodos poÍ infermédio de lovrcluro determo odilivo ou oposlilomento ô píesenle Alo de RegistÍo de nãços.

lLÂ Detentoro do Ato de Regttro de preçc c-ri3+seo se nrcn: ..-r r..r ,odc: execuÇÕc JoAto, em compoübiridode com os obrigoçÕes por er-: .issumidos. r,r: c , : .:s :::r .-.!,_.quoliÍicoçÕo exigídos no liciloçôo e o cúmprir íielm+rri cs clóusulos r, .:. . .,. ,,i.r.,., ",, ,.,:;;previslos no Le4 8.666193 e legisloçôo compleríiênlc..
lll. Vinculom-se o eslo Ato. poro fins de cnóiise lécnico. jurídicc e decisõo superior o Editoi dePregôo Presencíd n" AllM. *us onexos e o pÍopostc ôo conlrorodo.
lv. É vedodo coucionor ou uririzor o presen'. ,. ..i ,rro quorq!: c. ::-r .: ri.rcr:ri:o sem pÍevio eexpresso outorizoçôo do pREFETÍURA.

CI.AU§UIA DECIMA ODÁ IA - DAs DISE

UINTA - DCIAUS U LA DE

l5-1. As portes conkolonres elegem o toro do comorco de Novo sôc Jcoc...,imrM- ccdirimírquoisqueíqUes'õesoriundosdopre§enleAtCC:tegíslrodep.l;
nõopUdeíemserresolüdospêbvioodrnínislrolivo,relt,nciondoo:i
que seio.

15.2. E poí êstoíem dê ocoído. os portes ftmom o pÍesente. em 02 vios cie ,g
efeito legoi. Íicondo umo vio orquivodo no sede c: ,jC,NTRATANIE. ..J t:
2\ taô193.

mo compelenle poro
a5 cq!í: or':issos. que
')ry ryos priy:legiodo

Novo SÕo Jooquim-MT. enr 22. de ioneiro de 2O?2

PREFEIÍUIA ilt
A - Prêrêllo ÀÂunicipsl

ETErf,ICA RADIANTE,TIAITiIAIS ELÉIRlc os ErREl.l - EPP
CONIRê,]A'Â

sEtcro AuGusTo vfiÂt TERREIiA IELInÃO _ Re.s,F:.i ,l , r
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